INDICAÇÃO Nº 
1047
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, visando a reserva de recursos orçamentários para a construção do Centro de Detenção Provisória (CDP) masculino, na Área Continental de Santos, na Baixada Santista.

Justificativa

É prioridade da Secretaria Estadual de Administração Penitenciária (SAP) a construção de um Centro de Detenção Provisória (CDP) masculino, na Área Continental de Santos, na Baixada Santista. Ocorre que problemas burocráticos na aquisição da área da implantação da unidade pela Prefeitura de Santos e em sua posterior transferência para a Secretaria fizeram com que as verbas do órgão para implantação de CDP’s fossem remanejados para obras cuja situação formal já estava completamente resolvida.

Diante desse fato, é fundamental que o Governo Estadual remaneje à SAP os recursos necessários para que o CDP seja construído o mais rapidamente possível em Santos. A obra é fundamental para a desativação das cadeias públicas anexas aos Distritos Policiais do município e da vizinha Guarujá. As duas unidades encontram-se superlotadas, em condições absolutamente insalubres e sendo verdadeiros barris de pólvora à beira da explosão, o que coloca em risco a comunidade do entorno.

Um histórico de rebeliões, tentativas de fugas e de invasões para resgate de presos estão entre as principais causas do medo à população que vive próximo às duas cadeias públicas. No caso da de Santos, a unidade fica ao lado de outros equipamentos públicos da Prefeitura, entre eles uma creche. Já em Guarujá o xadrez está bem no Centro da cidade e por diversas vezes o clima tenso no local leva à interdição de importantes vias, comprometendo o acesso ao comércio e à rede bancária.

Para por fim a este drama que já se arrasta há anos, é que se torna imprescindível a construção do CDP masculino na Área Continental de Santos. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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